
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
   Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro*E-mail: prefeitura@Juvenília.mg.gov.br 

                    CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
023/2019 

 
O MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA(MG), torna público o extrato do contrato administrativo celebrado 
em face do desfecho da Dispensa de Licitação nº 007/2019 – Processo Licitatório nº 048/2019, 
na forma que segue: 
 
SINTESE DO OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção de rede elétrica de baixa tensão, mediante fornecimento de mão obra técnica, 
incluso fornecimento de ferramental e materiais (lâmpadas, reatores e relés), contratação esta 
através dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme detalhado no termo de referencia, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras”. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA – MG 
 
CONTRATADA: CONSTREL CONSTRUÇÃO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA-
ME – CNPJ 05.636.937/0001-71. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.  
 
VALOR DA GLOBAL: R$ 32.874,80 (trinta e dois mil, oitocentos setenta e quatro reais e 
oitenta centavos), por conta da execução dos serviços conforme detalhado no anexo I – 
projeto básico/termo de referencia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.01.06.00.27.812.0011.02.1.027.4.4.90.51.00.00 - Ficha 420 - 
Fonte 100 - Apoio ao desporto amador - construção e melhoria de campos de futebol. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 22/08 a 21/09/2019. 
 

Publique-se para conhecimento público na presente data 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 22 de agosto de 2019 
 
 
 

Márcia Marinho Vieira 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 172, de 03.01.2019 
 


